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Introducéo

A excecdo de pré-executividade (EPE) teve origem em parecer de 1966 do jurista Pontes de Miranda, no chamado
“caso Mannesmann”, sendo acolhida inicialmente pela jurisprudéncia como forma atipica de defesa do executado
para arguicéo de vicios de ordem publica que dispensasse dilag@o probatéria (ASSIS, 1996).

A execucdo, enquanto fase destinada a satisfacdo do crédito, sempre suscitou debates quanto aos limites da
defesa. O Cdadigo de Processo Civil conferiu aos embargos a execucao a funcao de principal instrumento de
resisténcia, condicionando sua admissibilidade a garantia do juizo (BRASIL, 2015).

Contudo, a prética revelou hipdteses em que matérias de ordem publica ndo poderiam aguardar a constricdo
patrimonial para serem suscitadas. Nesse contexto, a jurisprudéncia construiu a EPE, permitindo ao devedor
alegar nulidades processuais e vicios fundamentais sem penhora ou depdsito prévio (THEODORO JUNIOR,
2020).

Apesar de consolidada pelo Superior Tribunal de Justica, a EPE ndo possui previsdo normativa expressa, o que
gera inseguranca e tensGes com 0s embargos a execuc¢éo. A linha diviséria entre ambas ainda é fragil, exigindo
critérios claros para evitar sobreposicao. A jurisprudéncia admite a exce¢do apenas quando houver matéria de
ordem publica comprovavel por documentos pré-existentes ou questdes de direito que ndo demandem novas
provas (STJ, Sumula 393; REsp 1.104.900/ES).

Considerando tais aspectos, a EPE tem sido aplicada tanto em execuc¢des fundadas em titulo extrajudicial quanto
em cumprimento de sentenca, com o objetivo de extinguir ou anular a execucgdo. A positivacédo do instituto no CPC
representaria avanco, pois harmoniza a pratica judicial com os principios constitucionais do contraditério, da ampla
defesa e da eficiéncia processual (DIDIER JUNIOR; BRAGA; OLIVEIRA, 2021).

Obijetivo

Analisar comparativamente a Excecao de Pré-Executividade e os embargos a execucdo, demonstrando suas
diferengas estruturais e apontando a necessidade de positivacéo da EPE no Cédigo de Processo Civil brasileiro.

Material e Métodos

O estudo adota 0 método dogmatico-juridico, fundamentado na analise comparativa entre a EPE e os embargos a
execucgdo. Foram examinados autores como Araken de Assis (1996), Fredie Didier Jr., Nelson Nery Janior,
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Humberto Theodoro Janior e Alexandre Camara, além da jurisprudéncia consolidada do STJ, especialmente a
Sumula 393 e o leading case REsp 1.104.900/ES.

A investigacdo concentrou-se na identificagdo dos requisitos de admissibilidade da EPE, a saber, matérias de
ordem publica, prova pré-constituida e auséncia de dilagédo probatéria e nas criticas doutrinarias que apontam para
a necessidade de regulamentacdo normativa. O estudo também incluiu andlise de julgados posteriores ao
CPC/2015, que reforcam os embargos como via ordinaria de defesa.

Resultados e Discusséo

A andlise evidencia que a EPE, de natureza atipica e hibrida, foi consolidada pela doutrina e jurisprudéncia como
mecanismo excepcional, destinado a coibir constricbes patrimoniais ilegitimas sem exigir garantia do juizo. A
triade jurisprudencial de admissibilidade, a saber: ordem publica, prova pré-constituida e auséncia de dilacao
probatéria, evita que a excec¢éo se torne sucedanea dos embargos.

H& tensdo entre a via tipica dos embargos, prevista no CPC/2015 com cogni¢cdo ampla, e a via excepcional da
EPE. Enquanto Theodoro Junior a reconhece como instrumento necesséario de protecdo minima ao devido
processo, Didier Jr. alerta para a inseguranca causada por sua auséncia de previsao legal. Nery Janior, por sua
vez, defende interpretagédo restritiva para evitar sobreposicéo.

O STJ, por meio da Sumula 393 e do REsp 1.104.900/ES, delimitou o cabimento da EPE, mas decisfes recentes
oscilam entre flexibilizacéo e restricdo. Essa oscilacdo reforca a percepcao de que o instituto, embora util, carece
de regulamentacéo expressa para equilibrar celeridade executiva, seguranca juridica e direitos fundamentais.
Entre os beneficios da EPE destacam-se economia processual e protecdo imediata contra constricdes ilegitimas;
entre os riscos, a banalizacdo do instituto e a heterogeneidade de entendimentos judiciais.

Conclusao

O estudo dos embargos e EPE revela que ambos asseguram defesa do executado, mas com fungdes distintas. Os
embargos, previstos no CPC, exigem garantia do juizo, enquanto a EPE, de origem jurisprudencial, restringe-se a
matérias de ordem publica sem dilagédo probatéria, e tem como objetivo principal extinguir ou anular a execucéo,
livrando o executado da necessidade de garantir o juizo da execug¢do, como a penhora de bens. Sua auséncia de
previsdo legal gera inseguranca e dependéncia da interpretagdo judicial. A positivacdo no CPC é a garantia dos
principios contraditdrio e ampla defesa.
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